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PORTARIA Nº 2140/IFAL, DE 08 DE JUNHO DE 2026

A CORREGEDORA DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Portaria nº 4.497/IFAL , de 01/10/2025, publicada no Diário Oficial da União em 02 de outubro de 2025,  
Seção 2, pág.17 e o que consta no Processo nº 23041.020792/2025-14, resolve:

Art.  1º  Reconduzir  a  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  designada  pela  Portaria  nº 
299/IFAL, de 02 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim de Serviços nº 009/2026, de 02 de fevereiro 
de 2026; e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 1206/IFAL, de 06 de abril de 
2026, publicada no Boletim de Serviços nº 35/2026, de 06 de abril de 2026, referente ao processo nº 
23041.020792/2025-14.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARÍLIA CRISTYNE SOUTO GALVÃO BARROS MATSUMOTO
Corregedora do Ifal 

                                                                    PORTARIA Nº 2141/IFAL, DE 08 DE JUNHO DE 2026

A CORREGEDORA DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Portaria nº 4.497/IFAL , de 01/10/2025, publicada no Diário Oficial da União em 02 de outubro de 2025,  
Seção 2, pág.17 e o que consta no Processo nº 23041.001410/2026-34, resolve:

1º Considerando a necessidade de continuidade do procedimento investigativo instaurado pela Portaria 
nº 803/2026 - REIT-CORREG, publicada no Boletim de Serviços nº 023/2026, de 10 de março de 2026, 
referente ao Processo nº 23041.001410/2026-34,  prorrogar a  Investigação Preliminar Sumária (IPS) 
conduzida pela Unidade por igual período, validando os atos praticados, a fim de viabilizar o devido 
esclarecimento e tratamento da demanda, com posterior emissão de Juízo de Admissibilidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                      MARÍLIA CRISTYNE SOUTO GALVÃO BARROS MATSUMOTO
                                                                                                      Corregedora do Ifal

                                                                  PORTARIA Nº 2143/IFAL, DE 08 DE JUNHO DE 2026

A CORREGEDORA DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Portaria nº 4.497/IFAL , de 01/10/2025, publicada no Diário Oficial da União em 02 de outubro de 2025,  
Seção 2, pág.17 e o que consta no Processo nº 23041.048766/2025-51, resolve:
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1º Considerando a necessidade de continuidade do procedimento investigativo instaurado pela Portaria 
nº 804/2026 - REIT-CORREG, publicada no Boletim de Serviços nº 023/2026, de 10 de março de 2026, 
referente ao processo nº 23041.048766/2025-51,  prorrogar a  Investigação Preliminar Sumária (IPS)  
conduzida pela Unidade por igual período, validando os atos praticados, a fim de viabilizar o devido 
esclarecimento e tratamento da demanda, com posterior emissão de Juízo de Admissibilidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                               MARÍLIA CRISTYNE SOUTO GALVÃO BARROS MATSUMOTO
                                                                                             Corregedora do Ifal

5


